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LEI_Nº z3º=R~=~~D!_ª~~~]Y~º_R~_*.....9~·-
Dispõe sôbre a divisão da séde do Municipio para
efeito de lançamento do Impôsto Territorial Urb~
no e d'a outras providênciaso-
EU, JOIO RIBEIRO DA SILVEIRA, Prefeito Municipal
de Icém, Estado de são Paulo, usando das atri -
buições que me são conferidas por lei, etco-
FAÇO SABER_ que a CÂ~~ MUNICIPAL decretou e eu -
promulgo a seguinte lei:-

Artigo lQ A séde do municipio par~ efeito de lançamento do
Impôsto territorial Urbano, fica dividida em três
zonas conforme segue:- -
Iª' ZONA
Area circundada pelas vias públicas =~seguir: in,1
cia-se da Av., Armando Sales de Oliveira,esquina-
a Rua, Capitão Joaquin Chagas de Matos, segÜin;~-
esta até a Av. Brasil, segue~se por es~a até a
Rua 7 de Setembro, descendo a mesma ate a Av. Ho-
rácio Borges da Silveira, seguindo pela referida
Avenida até a XUa 26;:14eJaneiro, descendo pela -
mesma até a Av. José Gonçalves Martins, segue POlr-
esta até a Rua 7 de Setembro, descendo por esta -
até Avo Armando Sàles de Oliveira, dai até a es -
quína da Rua Capitão Joaguin Chagas de Matos onde
teve inicio esta delimitação.-
2ª ZONA
Area compreendida entre a divisa da Iª' zona com a
delimitação ~ seguir: coméça no cruzamento da Av.
são João com.a Rua Evangelista Ventura de Lima, -
sobe po~ esta até cruzar com a Av. Brasil, segue
por esta até a RmI, Ca~i tão ,Joaquin Chagas de Matos
e subindo por es~a ate a Avo Mario Vieira.Jfarcondes
dai seguindo a te cruzar com a Rua 30 de Dezembro,
subindo por esta a té a Av", Issaaco Alves Ferreira
segue pela referida Avenid, até a Rua 25 de Janei-
ro, descendo pela mesma ate Av. Horácio Borges da
SilV~ ira, seguindo por es~a a té a Rua Realino W~
gueira, desce pela mesma até ~ Avo Mar~ianaNSilve1
ra Pereira, segue por esta a]e a Rua i., Joao Rola
Rosa, descendo pela mesma ,tE? a Av. JÇ)se Gonçalves;;
Martins, se~e por esta ate a Rua Realino NogueiTi
descendo ate lia 4v. Armando Sales de Oliveira, se§'-
gue por esta ate a Rua 7 de Setembro, descendó por
esta até a Avo 15 de Novembro, segue por esta até _
a Rua Capitão Jonas Francisco Alves, descendo até
a -4v. são João, dai seguindo pela referida Avenida.
ate a Rua Evangelista ~entura de Lima onde te~e i-
nicio esta delimitaçáoo-

.3ª ZONA
Area restante ou seja à surbubana.-

Artigo 22 Esta lei entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas ás disposições em contrárioo- ~
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